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PROJETO DE LEI Nº.   13.644  
(Paulo Sergio Martins)

Altera a Lei 8.351/2014, que institui Normas de Defesa e Bem-Estar
Animal, para vedar o uso de técnicas agressivas ou abusivas no

adestramento de animais.

Art. 1o. A Lei no 8.351, de 16 de dezembro de 2014, que institui Normas de

Defesa e Bem-Estar Animal, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 2o. (…)

(…)

(inciso) –  utilizar,  no  adestramento  de  animais,  técnicas  agressivas  ou

abusivas, assim consideradas aquelas que violem a integridade física ou emocional, tais como:

a) aplicar pressão no pescoço por meio do uso de enforcador,  colar de

garras ou guia unificada, que resulte na perda ou diminuição da capacidade respiratória ou retire o

contato entre os membros anteriores e o chão ou tenha a finalidade de imobilização;

b) utilizar coleira ou outro instrumento que cause choque;

c) amarrar cordas à virilha, orelhas ou patas com o intuito de corrigir por

meio de estímulo doloroso;

d) corrigir por meio da aplicação de chicotada, beliscão, tapa, pontapé ou

qualquer outra forma de violência física;

e) utilizar rojão, estalinhos ou similares com a finalidade de amedrontar;

f) imobilizar ou derrubar mediante o uso da força;

g) exercitar até a exaustão;

h) privar de alimento ou de água com o intuito de aumentar a motivação

para treinar;
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i)  submeter,  mediante  apresentação  ou  confinamento,  a  estímulos

agressivos que causem medo ou dor, tirando a possibilidade de esquivar;

j) impedir a expressão de comportamentos naturais sadios, imprescindíveis

ao bem-estar da espécie.” (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente  projeto de lei  visa  proibir  a punição severa como método de

aprendizagem que faz com que o animal perceba o treinamento como algo ruim,  diminuindo seu

interesse e bem-estar.  Assim,  as técnicas de adestramento que utilizam de estímulos  agressivos e

dolorosos são, em sua maioria, cruéis e ineficientes.

Os  casos  de  sucesso  relatados  no  adestramento  de animais  com técnicas

agressivas punitivas podem ser entendidos como resultado do desamparo aprendido, comportamento

comum em indivíduos sujeitos a algum tipo de abuso.

O animal,  após ser  forçado a suportar  estímulos  aversivos,  dolorosos  ou

desagradáveis,  aprende  que  não  pode  controlar  a  situação  e,  portanto,  não  realiza  mais  seu

comportamento natural para evitar o estímulo negativo.

Dada a relevância deste assunto,  busco o apoio dos  nobres  Pares  para a

aprovação deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões, 15/02/2022

PAULO SERGIO MARTINS 

“Paulo Sergio – Delegado”
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